
Organizada pela LICRASE e regida pelos 
Regulamentos do Clube Português de 
Canicultura. Aberta aos exemplares do 
Cão da Serra da Estrela, variedade de 
pêlo curto e pêlo comprido, registados 
no Livro de Origens Português (LOP/
RI) ou em Livros de Organismos 
filiados na FCI. 
 
 
 
Juiz: José Cabral 
Comissário: A designar 
Delegado do CPC: A designar 
Delegado LICRASE: José Oliveira 
Médico Veterinário: Martinho Marques 
 
 
 

Inscrições: 
 
Os boletins de inscrição, devidamente 
preenchidos, deverão ser entregues ou enviados 
até dia 16 de Abril de 2012 para: 
 
 Clube Português de Canicultura 
 Rua Frei Carlos n7 
 1600-095 Lisboa 
 
Tel: 217994790 | Fax: 217994799 
 
 
Esta exposição não dispõe de bancadas de 
arrumação de exemplares. 
 
 
 
 
 
 
Organização: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Apoios: 



Programa: 
 
09h00 Admissão 
10h00 Inicio de Julgamentos 
12h30 Pausa para Almoço 
14h30 Grandes Prémios 
17h00 Encerramento da exposição 
20h00 Jantar de convívio 
 
Importante: A classificação 
começará à hora anunciada. 

Taxas de inscrição (sócios* | n/ sócios) 
Classes obrigatórias: 
 
1ª inscrição individual........................... 13€ | 15€ 
2ª inscrição individual........................... 9€ | 10€ 
3ª inscrição individual........................... 7€ | 8€ 
4ª inscrição individual em diante........ 4€ | 5€ 
 
Classes facultativas ou colectivas**: 
 
Classe de Pares......................................... 9€ | 10€ 
Classe de Reprodutores.......................... 9€ | 10€ 
Classe de Grupos de Criador................. 9€ | 10€ 
 
 
*Valor exclusivamente para sócios com as quotas de  
2012 pagas. 
**Todos os exemplares inscritos numa classe colectiva 
deverão estar igualmente inscritos numa classe individual. 
 
 

As inscrições são pagas no local da 
exposição. 
 
 
Serviço Médico-Veterinário 
A inspecção veterinária dos exemplares processa-se de 
forma aleatória. 
É obrigatório a apresentação do boletim sanitário com 
prova da vacinação anti-rábica dentro do prazo de validade 
e efectuado há mais de oito dias, devendo comprovar 
também possuir as vacinações contra as principais doenças 
infecto-contagiosas da espécie. (Port.ª nº 1427/2001, 15 de 
Dezembro, Art.º 12º) 
É obrigatória a identificação por método electrónico 
através da aplicação subcutânea de uma cápsula 
(microchip) no centro da face lateral esquerda do pescoço. 
(Decreto-Lei nº 313/2003, 17 de Dezembro, Arg. 3º) 
Em todos os casos não mencionados no programa, vigora o 
estabelecido no Regulamento de Exposições Caninas e 
Concursos de Beleza. 
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